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Portaria nº 004/2016 
 
 

 
 

O Sr. Sérgio Medeiros de Araújo, Presidente da Câmara Municipal de 
Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; 

 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Considerando exigências do sistema Aplic, fica estabelecido o 
retorno da férias no dia 13 de janeiro de 2016, ao Servidor Juliano Piva, Assessor 
Jurídico, da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT.  

  
 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, em 13 de janeiro de 2016. 
 
 
 
 
 

Registre-se a afixe. 
 
 
 
 
 
 

      
Sérgio Medeiros de Araújo 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 


